
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

REQUEIRO,  à  Mesa  Diretora,   à  presente
MOÇÃO DE APLAUSOS ao senhor JAMIL
MUSSA SOBRINHO.
 
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA   
A Câmara Municipal de Cuiabá através do seu Parlamentar o Vereador Kássio Coelho, por

meio desta, presta homenagem e reconhece o trabalho incansável do radialista e jornalista JAMIL
MUSSA SOBRINHO,  natural de Cuiabá, que ao longo de sua trajetória,  tem se destacado pelo
compromisso e excelência em 40 anos de atuação na comunicação e no jornalismo esportivo em Mato
Grosso. 

Jamil Mussa Sobrinho destacou-se pelo compromisso com a informação esportiva, atuando
com competência e paixão no rádio e na televisão mato-grossense. Sua trajetória inclui passagens
memoráveis por importantes emissoras, tais como: 

Rádio Cultura de Cuiabá AM (30 anos), Rádio Globo Vila, Rádio Industrial de Várzea
Grande, Rádio CBN; Rádio Estação VG, Rádio Cuiabana FM 106.5, Rádio A Voz do Oeste.
Além do rádio, Jamil também teve uma expressiva atuação na televisão, integrando equipes das
seguintes emissoras: TV Rondon (na época Rede Manchete), TV Brasil Oeste - Canal 8. 

Há 40 anos, Jamil Mussa Sobrinho tem sido uma referência na crônica esportiva, contribuindo
significativamente para a valorização do esporte e da cultura local. Sua dedicação e profissionalismo
são  dignos  de  reconhecimento,  inspirando  novas  gerações  de  comunicadores  e  consolidando  a
importância do rádio e da TV como veículos essenciais de informação e entretenimento. 

Diante do exposto,  o vereador Kássio Coelho, manifesta seu profundo reconhecimento e
admiração, concedendo esta Moção de Aplausos como forma de enaltecer a trajetória e o legado de
Jamil Mussa Sobrinho, um verdadeiro ícone da radiodifusão esportiva em Mato Grosso. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 19 de fevereiro de 2025.

 
 
 

Kássio Coelho (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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